
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES
Vereador Cléber Félix

O  Vereador  signatário,  com  fundamento  no  artigo  238  do  Regimento  Interno,  requer  seja
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano Rezende, a seguinte:

INDICAÇÃO

Que o Poder Executivo Municipal de Vitória, através da Secretaria responsável, insira um Poste de
Iluminação Pública, em um beco, no final da Rua Vera Cruz, Bairro Redenção, Vitória/ES. 

JUSTIFICATIVA

Os  locais  públicos  munidos  de  iluminação  permitem  que  as  pessoas  desfrutem  desses  espaços
inclusive no período noturno, atuando como um instrumento de cidadania.

Ainda que não seja um fator diretamente ligado a segurança pública, não há dúvidas de que a ilumi -
nação dos locais públicos contribue diretamente neste sentido.

Ela comprovadamente afasta a criminalidade, o vandalismo e favorece o bem-estar dos que desfru-
tam de atividades noturnas essenciais, além daqueles que usam o espaço como instrumento de lazer.
No caso em tela, é um beco que dar acesso a residências, necessitando urgentemente de iluminação
pública.

O local para implantação do Poste de Iluminação Pública está localizado em um beco sem saída, no
final da Rua Vera Cruz, transversal com a Rodovia Serafim Derenzi, ao lado do Supermercado Mul-
tishow, Bairro Redenção, Vitória/ES.

Requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, em seu
art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.

Vitória, 23 de Dezembro de 2020.

_____________________________________________

Vereador Davi Esmael – PSD
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